
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A PRESENTE EMENDA TEM POR FINALIDADE O REFORÇO DO CUSTEIO DAS
AÇÕES DOS SERVICOS NA REDE DE SAÚDE MENTAL DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Jefferson Da Silva Januário
Vereador Negro Bússola - PV
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